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Art. 4º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 22 DE JUNHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 58, de 19 de agosto de 2015, publicada no
DODF nº 161, de 20 de agosto de 2015, página 42.
Art. 2º Designar REJANE VAZ DE ABREU, matrícula nº 42.775-6, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, e MARCELLO DOS SANTOS VILAÇA, matrícula nº
194.897-0, Auditor de Controle Interno, para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR
e SUPLENTE da Portaria Conjunta nº 2/2015, processo nº 480.000.290/2013, expedida pela
Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e a atual Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEDESTMIDH,
que disciplina e padroniza os procedimentos de divulgação e utilização dos dados do Ca-
dastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚNICO e das folhas de
pagamento dos benefícios de Transferência de Renda, e estabelece atribuições para a iden-
tificação, fiscalização, apuração e adoção de medidas relativas ao recebimento indevido de
benefícios de transferência de renda entre a SEDESTMIDH e a CGDF.
Art. 3º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 4º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 22 DE JUNHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 65, de 04 de setembro de 2015, publicada
no DODF nº 173, de 08 de setembro de 2015, página 41.
Art. 2º Designar REJANE VAZ DE ABREU, matrícula nº 42.775-6, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, e HOSTILIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO, matrícula
nº 78.517-2, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem, res-
pectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE da Portaria Conjunta nº 8/2015, processo nº
480.000.499/2013, expedida pela Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e a atual
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos - SEDESTMIDH, que institui, nos âmbitos da CGDF e SEDESTMIDH, o
sistema integrado de compartilhamento das bases de dados.
Art. 3º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 4º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 52, DE 25 DE JUNHO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso
VIII, art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar GUILHERME MODESTO MELLO, matrícula nº 187.360-1, Auditor de
Controle Interno, e FREDERICO ARAGÃO VERAS, matrícula nº 78.501-6, Gestor em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem, respectivamente, como EXE-
CUTOR e SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica nº 005/2018, processo nº 0480-
000056/2017, celebrado entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e a Con-
troladoria Geral do Município de São Paulo - CGM-SP, cujo objeto é o estabelecimento de
mecanismos de cooperação entre a CGM-SP e a CGDF, visando: I - desenvolver projetos e
ações que possam contribuir para a prevenção e o combate à corrupção, para a promoção da
transparência e da ética pública, para o fomento do controle social e para o fortalecimento da
gestão pública; II - compartilhar e promover o intercâmbio de informações e conhecimentos
técnicos, objetivando viabilizar a utilização, pela CGDF, do Sistema de Controle de Bens
Patrimoniais dos Agentes Públicos do Município de São Paulo - SISPATRI, de autoria da
PRODAM - Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação de São Paulo; e III -
implementar ações conjuntas que assegurem a realização de compartilhamento e intercâmbio
de informações e conhecimentos técnicos, de interesse mútuo, com a finalidade específica de
viabilizar a utilização, pela CGM-SP, do Sistema Informatizado de Ouvidoria - Ouv-DF, de
autoria da CGDF.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO GASPERIN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 53, DE 25 DE JUNHO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso
VIII, art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Designar EVERTON KISCHLAT, matrícula nº 271.063-3, Coordenador de Controle
Social, e ELISA RIBEIRO DA CUNHA DIAS DA SILVA, matrícula nº 269.856-0, As-
sessora da Subcontroladoria de Transparência e Controle Social, para atuarem, respecti-
vamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica nº 004/2018,
processo nº 00480-00002709/2018-11, celebrado entre a Controladoria-Geral do Distrito
Federal - CGDF e a Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, cujo objeto é o
estabelecimento de parceria técnica entre a CGDF e a DPDF, visando a implementação de
ações conjuntas de interesse mútuo para o desenvolvimento de ações, projetos e programas
que possam contribuir para a educação cidadã, com foco na orientação acerca dos direitos e
deveres no âmbito da relação Estado-cidadão, a prevenção e o combate à corrupção, a
promoção da transparência e ética pública, o reforço do papel da ouvidoria enquanto efetivo
mecanismo de participação social, o uso da mediação enquanto ferramenta preventiva de
resolução consensual de conflitos, o fomento do controle social e o fortalecimento da gestão
pública com maior efetividade na proteção dos recursos públicos, além do intercâmbio de
experiência entre as partes, capacitações, informações, tecnologias e infraestrutura física,
bem como a cessão de sistemas informatizados que sejam de propriedade dos partícipes,
incluindo código fonte, bases de dados e documentação correlata, com vistas ao incremento
da transparência, do controle social e a otimização e simplificação dos processos orga-
nizacionais.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO GASPERIN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 25 DE JUNHO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso
VIII, art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar PAULO HERBERTH DO COUTO ARAUJO, matrícula nº 175.195-6,
Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, e ROBERTO PALOMO DE LIMA,
matrícula nº 1.431.272-7, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para
atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato de Prestação de
Serviço nº 05/2018, processo nº 00480-00000922/2018-81, celebrado entre a Controladoria-
Geral do Distrito Federal - CGDF e a empresa TIM CELULAR S/A, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal
(SMP) VC1, VC2, VC3, DDI e pacotes de dados, com fornecimento de aparelhos celulares,
modens USB e roteadores para conexão WI-FI, em regime de comodato, abrangendo ser-
viços originados e recebidos a cobrar pela Contratante, bem como roaming nacional, roaming
internacional e serviços complementares.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Custos desta CGDF deverá disponibilizar o processo aos
servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho
das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO GASPERIN

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA
ORDEM DE SERVIÇO N° 25, DE 28 DE JUNHO DE 2018

Instaura Tomada de Contas Especial
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências estabelecidas pelo De-
creto n° 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de fevereiro
de 2016 e Instrução Normativa nº 4, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº
240, de 22 de dezembro de 2016, combinado com o Art. 4º, inciso IV, da Portaria nº 221, de
16 de novembro de 2015, publicada no DODF nº 220, de 17 de novembro de 2015 e
considerando o disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998, publicada no
DODF nº 135, de 20 de julho de 1998, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal
relacionado ao Processo nº 240.000.712/2006, referente a irregularidades em pagamento de
benefícios sociais, a ser conduzida pela Comissão presidida pelo servidor SILVIO CÉSAR
RIBEIRO FLORENTINO, denominada "CPTCE 19", constituída por meio do Art. 1º da
Ordem de Serviço nº 51, de 3 de setembro de 2013, publicada no DODF nº 184, de 4 de
setembro de 2013, p. 18.
Art. 2º Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, em
cumprimento à Decisão nº 6129/2017-TCDF, apurar os fatos, identificar os responsáveis e
quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal relacionado ao Processo SEI nº
00480-00002483/2018-41, referente a irregularidades no Contrato de Concessão nº 1/2012, a
ser conduzida pela Comissão presidida pela servidora PATRÍCIA GLAYDS RIBEIRO, de-
nominada "CPTCE 40", constituída por meio do Art. 1º da Ordem de Serviço nº 86, de 4 de
setembro de 2017, publicada no DODF nº 173, de 8 de setembro de 2017, p. 54.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA
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